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TÍTULO IV
Unidades operativas de planeamento e gestão
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Artigo 82.º
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U10 — Unidade de Execução das Laranjeiras.
1 — Objectivos programáticos:
a) Com uma área aproximada de 4,37 ha destina-se, predominante-

mente ao uso habitacional;
b) Integrar urbanisticamente as edificações existentes nas áreas con-

solidadas envolventes.

2 — Indicadores e parâmetros urbanísticos:
Deverão ser respeitados as condicionantes e as normas definidas nos 

artigos 53.º e 54.º do presente Regulamento.

3 — Formas de execução:
Através de Plano de Pormenor ou Operação de Loteamento.
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 Planta n.º 13 — Ordenamento urbano da Golegã (1:5000) 
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 MUNICÍPIO DE LISBOA

Aviso n.º 10972/2011
Para os devidos efeitos e nos termos do disposto nos artigos 49.º, 57.º e 

58.º do Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públi-
cas, aprovado pela Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro, notifica-se Fernando 
Miguel Nunes Alves Reis, Assistente Operacional da Câmara Municipal 
de Lisboa, que na sequência do Processo Disciplinar n.º 35/2010 PDI, a 
Câmara Municipal de Lisboa, reunida a 23 de Março de 2011, deliberou 
aprovar a Proposta n.º 147/2011 e aplicar-lhe a pena de demissão, a qual 
começa a produzir os seus efeitos legais, nos 15 dias após a data da publi-
cação do presente aviso, de acordo com o art. 58.º do Estatuto Disciplinar.

A pena foi-lhe aplicada por ter violado o dever geral de assiduidade, 
nos termos do disposto na alínea g) do n.º 1 do art. 18.º do Estatuto 
Disciplinar.

Informa-se ainda que da referida decisão cabe recurso nos termos da lei.
09-05-2011. — O Director Municipal, Rui M. Pereira.
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posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções pú-
blicas, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 211, de 29 de Outubro de 2010, se torna público que foi celebrado, 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
com o trabalhador Paulo Jorge Morais Rosário, na categoria de Técnico 
Superior da carreira de Técnico Superior, 2.ª Posição, nível 15, com 
início em 02/05/2011.

4 de Maio de 2011. — Por Delegação do Presidente da Câmara, a 
Vereadora, Maria Teresa Francisco Menalha.
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 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 10973/2011
Para os devidos efeitos e em cumprimento no disposto no artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na sequência do Procedimento 
Concursal n.º 20/2010, de recrutamento para o preenchimento de um 

 Aviso n.º 10974/2011
O Presidente da Câmara Municipal de Loulé, Dr. Sebastião Francisco 

Seruca Emídio, torna público nos termos do n.º 2, do artigo 49.º, do Estatuto 
Disciplinar dos Trabalhadores Que Exercem Funções Públicas aprovado 
pela Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro, fica notificado Vítor Manuel 
Sousa Silva, de que contra si se encontra pendente o Processo Discipli-
nar n.º 2/2011, a correr os seus trâmites na Câmara Municipal de Loulé, 
sendo igualmente por esta via notificado para apresentar a sua defesa 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação do 
presente aviso, podendo no referido prazo, consultar o processo, por si ou 
por advogado constituído, na Divisão Jurídica e de Contencioso, sita na 
Praça da República — 8104 -001, Loulé, no horário normal de expediente.

10 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, Sebastião 
Francisco Seruca Emídio.
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